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De: Gabinete da Presidência
 
Para: Plenário
 
 
 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 
  
Processo nº 3505/2023 
Tribuna Livre nº 08/2023 
  
Trata-se de solicitação para uso da Tribuna Livre para o dia 22/05/2023. 
Considerando a informação prestada pela Secretaria Legislativa às fls. 20 e acatando as
orientações  da  Procuradoria-Geral,  esta  Presidência  ENCAMINHA  o  presente  feito  ao
Plenário, para que se inclua na pauta da próxima sessão ordinária (22/05/2023) o pedido
formulado pelo Vereador Antônio Cesar, em que requer que a Tribuna Livre desta Casa de
Leis seja utilizada por Edimar de Oliveira Campos, Presidente do Sindicato dos Empregados
de Empresas de Segurança e Vigilância do Estado do Espírito Santo (SINDIVIGILANTES). 
Esclareço que o convite feito ao referido cidadão será colocado em deliberação
pelo Plenário, na forma do art. 212 do Regimento Interno. 
Determino que a Secretaria Legislativa insira tal procedimento na pauta da próxima sessão, a
constar no pequeno expediente, imediatamente antes do início da ordem do dia. 
Comunique-se  ao  Vereador  requerente  Antônio  Cesar  Machado  acerca  da  presente
decisão. 
 
 
 
 
 
 

Linhares-ES, 16 de maio de 2023.
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Wellington Vicentini
 

Presidente
 
 
 

 
 

Tramitado por: Wellington Vicentini
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